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Oficio nO1.287-P
Goiânia, 17 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
n° 477, aprovado em sessão realizada no dia 16 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre alterações na Lei nO11.075, de 19 de dezembro de 1989.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSE MBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 477, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre alterações na Lei nO 11.075, de
19 de dezembro de 1989.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 4° da Lei nO11.075, de 19 de dezembro de 1989, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4° A aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia far-
se-á segundo a política e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Estadual de
Ciência e Tecnologia -CONCITEG- em especial para:

I - custeio administrativo, inclusive pagamento de pessoal;

n - desenvolvimento, execução e avaliação de planos, projetos e programas de
capacitação e profissionalização;

In - construção, implantação, ampliação e reforma de edificações e instalações de
bens públicos destinados à capacitação e profissionalização;

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao
aparelhamento e reaparelhamento das unidades administrativas descentralizadas da
Superintendência Executiva de Ciência e Tecnologia, utilizados na capacitação,
qualificação, difusão e em outros processos educacionais voltados para o mercado;

V - aquisição de materiais didáticos." (NR)

Art. 2° Fica revogado o art. 5° da Lei n° 11.075, de 19 de dezembro de 1989.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro agindo, porém, os
seus efeitos aiO de janeiro de 2015.
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LEI N° 19.163, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Concede titulode cIdId.nl. que espedtlea.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da ConstJtu(çIoEstadual, dtcreta e ~u sanciono augulnle
lei:

Art. l' Fica concedido li GllMAR SILVADOS SANTOS o
Titulo Honorifico di CIdadAo Goiano.

An. r Esta Lei entre em vtgor 1\1 ~ta de sua public:açAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em GolAnia, 29 de ~ de 2015, 127' d. Republlca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.164, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Decl8ra de utllldode pUbIca. ",lIdad. que espedlJca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, n••

lennoa do Irt. 10da ConlUtuiçlo Eltadual, dea'et •• eu •• ndono I seguinte lll:

AA. l' FIca declemd. de utllldedo pllblcl • ASSOCIAçAO

BENEFlCEt<TE DE MULHERES 00 ESTADO DE GOlAS (ASMEG), _"ti no

Cadu1ro Nacionald. PeSlOa Jurldicl (CNPJ) sob o n' 18.198.504910001.39. com
sede no MunltIplo di GoIlnla-GO.

Art. ~ Em lei entrI em vigor n8 dita de SUà publk::açlo.

PALÁCIO
l

~~j~~ERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnla, 29 de """f,w't' de 2015. 127' da Republlca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.165, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Ao ASS9BLE1A LEGISLATIVA 00 ESTADO De GOtÁS, nos

tennos do .n. 10 da Consti~ Eatlduat, decreta e tU lanclono 8 &egulnte LeI:

Art. 1- Fa declárada de utiidade póbllca I.ASSOCIAÇAO DOS
CAVALEIROS E MULADEIROS DAS ÁGUAS QUENTES (ACM CALDASI,lnseril.

no Cadaitro Nadon.1 d. PeslOa Joodicl (CNPJ) sob o nO18.257.082J0001-10,
CIOmsede noMunlclpiode Caldas Novls-GO.

Art.2" e.ta lei .ntrl em vigorna data de .-u. publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIânla,2.9 de ~ de 2015, 127' da RepUbllca.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.166, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

l4.'\C>
Concede t1tutode c:ktedanlaque especlfQ.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

noI termos do art. 10 d. ConstftutçAoe.tadual. decreta e eu .anclonO a .egutnta
Lei:

Art. 1- J:Jca concedido a GEOVAR PEREIRA o TllUfo
Honortncode Cldadlo GoiIno.

Arl 29Esta lei entra em \'lgOl na datll de 'UI! publie:IçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,

em Goiânia, Z9 d. ~ de2015,127'da.Republica.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

~. Diário Oficial..••..
LEI N° 19.167, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Concede lIluJod. c1d8dlnla quI!8Sped1Iea.

A ASSEMBLEIÀ LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos tltJllOl,do .ft. 10 da Conatltulç6oEslldtral. dlel'tta e eu IIncIono a aegulnlt
Lol:

Art. i' Fica concedido a JO.o\OSOARES DE OlIVEIRA o
TIlolOHonorificode CId',d:'toOolano.

Art.2' Ea~ lei entra em vigorn. dlla dfllSuapubtleaç.to.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.

em GoiAnle. 29 de ~ de 2015, 127' da Reptlbllce.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 19.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dadara d!"utilidadepUb~c"I entidade que especlftca.

A ASSEMBLEIALEGISLATtVADO ESTADO DE GOiÁs, not
tormos do art. 10 da Conllltuiçlo EltadU21.deereta e eu sandono I 'eoulnle L.I:

Art. 1- Aca dedarad. <h utlldade pl'Jbflc:a• ASSÔCIAçAO PARA
CUIDADODE CÂNCER NO ENTORNO OE GOIÂNIA,Ink:ritll no Cl&'tstro
Nacional da Pe.to. Jurldlca (CNPJ) lob o n' 20.827.3<l3IOOO1.Jt,com sede no
Muniefpk) de GoIlnla-GO.

Art.~ Esta leltntra em vigorna data de SUlpUbfaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GolAnlo, 29 dt ~ de 2015, 12Pde República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Concede t1~o d. ddltClanllflue e.peclf!ca.

A ASSEMBLEIA L~GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos lermo$do art. 10 da Constltulç2oEsladual. decteta li! eu unciOno • aegutnte
Lo>.

Art. l' FIc8 concedido • ROBER:rO FERREIRA DE
CARVAu-tOo TItuloHonorifICOde CldadOoGoiano.

Art.r Esta lel.ntra em vigorna datDdê lua pubtluçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,
em Goltnla, 29 de ~de~015,12J1'd8Repú~lic:a ..

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.170. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

rnr.pOeIJObrtlaUeraÇ6eSna lei n" 11.075, de 19
de dezembro de 19SQ.

A ASSE:MBLEIALEGISLATIVA00 ESTADO DE GOIÁS. nOl
lermo. do art. 10 d. ConltiMç:IOEttldUlI. dllCnla e eu sa~no a seguin!! lei:

Art. 1- Oart, 4'dtllól n. 11.075.de 19 do dezembro da 1;89. paSSll
• vIgOrarcom • ttgUlnta rwdaçlo:

-Art. 04' A apllc:l:ÇIIodoS recu"'os do Fundo Estadual de C'4ncla e
Tecnologia far-H-j .egundo a poIlllcae a. dkwlrtz:Mntabelecldas
pelo Conselho EttadUllIde ClAnciI• TecnoJoQlt -eoNCfTEG- em
e~P'i(a:

1- custelo Ildmlnlttraltvo,1ncIu!fvepagamento de pessoal;

11•. detln'{OMmohto; exeeuçIo e avallaçto do pfsnoe. projetOI 11
programai de CIIPlcitáçio e protmlonaRuç:lo;

1Il- eon.lruçlo. ImplantlçlO, amplieçto , reforma de edlfaçOet e
lnstellç6es de bens públil::otl deslinados • eapaoItaçto e
'profllllonalluçto;

N - 8QUklÇlo de equípllment~ • m.terllllli permanente.
deltlnldoa ao áparellamento • r.aPl:relhamento dll' unldldts
Idmhtalratf.,•• d~soenlnllalda. d. Superinlend'ncia ExttcutIv. de

Clência e Tecnologia. trtliZlltlo8 nill t8packtçQó: qualincaçlo, dlfusAo
e em outros proeessoe eduCllctoo.ls voltados plra o mer~do;

v - oqulslçlo de meteria. dld6ÜCOs,"(NR)

Art. 2. Flca revogado o art. 5' d. lei n' 11.075. de 19 de dezembro
de 1989.

Art. 3- ella lei .ntrlll em vigor no datll de sua publlca.çlo,
rettolglndo. por6m. OI seus efllllOla 1- de)an&irode .2015.

• PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla, 29 de ~rlrte de 2015. 1270 da RepObIIu.

LEI N° 19.171, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

OispOe .obre 8 prorroge:çlo pari; ediçêo do ato
.dmlnlstrallvo de retomo de que 1rolo 8 lei n-
17.916, de 27 de dezembro do.2012.

A ASSEMBLEIA 'LEGISLAnvA DO ESTADO ÇE GoiÁS. ntlS

tem'lOSdo .r1. '0 de Constitu1çlo Estadual, decreta e eu uncIono a seguinte lei;

Art. l' J: ftxadoo ano d~ 2016 eomo o últimodos 3 (tr!s) exete!cb1
li que.e rer.,. o art. ~ da lei n' 17.916. de 27 de de:embfo de 2012, pare I
re:lllzaçllo dot enquadramento. nel. O1PtcirJcados, a terem fugar. de forma
escalonada. nos mue. de março •.Junho.

Art. 2' €.la lei entT1lem vfgor na data de SUl pUblleaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Gol4nl., 29 d. d1t~.e. de 2015, 127' da. República.

M"RCOHI FlôI'JnI.!"".-vtUo JÚHIOft
lt\laoCl~P_~ da SIMIQ

LEI N° 19.172, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispensa os crtditos trlbutilriot relativos ao
'Imposto 'obre 'o Proprledade dI! Veiculas
Automotores -IPVA-e 6 Taxa de U08nclamento
devidos 1116o exercido 201S. para velc:Um do
lipoclelomolor.

A ASSEMBLEtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nM

termos do arl 10 da ConslilulçêOE.tadual. decreta e eu lSandono 1!I8egulnte L.t;

Art. l' FIoI d~pensndo. pam os velculos do tipo cIclomotOf.o
pagamento d01l~tos trlbut'rlos relativos ao Imposto sobre a Proprfed.de dl!I
Velculos Automolof'e' ~PVA- e a Tua de Llcenclamenlo .nu.' eujos ""tos
geradores tenh.m ooonidos iIIlé30 do Julhode 2015.

Arl :zo:'O disposlo nelta Lei nlo ImpUcamliluiÇIo d. valores
eventualmente pagos pelo conlribuinte ou substituto 1rlbutlirio,de acotdo com a
lealllaçAo vigonl.,I tpoç;a da ocorrêncfa do rato gerador.

Art. 3' Esls lei en~ em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO ..I~~•• :l':nERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em
Goltnla, 29 de ~,rv tU de 2015. 127" da República.

M,tJtCOtfI~~OJOH1OR
""'e.rtl!Ab<toCostI
~MdoPeBolco.Sil'-!1tI

LEI N° 19.173, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Atleta I elenor'l'llnaçAoatrtbulda a bem público.

A ASSEMBU!l4. LEOISLATtVA DO £STADO DE GOlÃS. no.
termos eloart. 10 da Cons\llulçAoe'ladual, decreta e eu sanclono a segulnto leI:

AIt. l' A danomimlçlo confarlda pola l.1 n" 18.627. de 11 da Jutho
de 2014. ao pr6prlo público que IH menc!onll fica modlllcMiI para "Centto de
Refer6ncia e Exeel6nclo em Depend6ncll Oulmica Professor Jaml Issy _
CREOEQAparedda de GoIAnla",

Art. 2° ella leI entrll em vfgor';' datll de sua pUbllalçlto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênla. Z9 dI! ~ de 2015.12711 da República. .

MAflCONI ,~" PERILLO.IÜHIOR
L_do MoutaI/lltlt
n-..;.oM.-of'WokldllSiVIW'I



• ESTADO DE GOIÁS,11 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
11),#;6;;1
.'---"

Goiânia, 06 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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